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Of. 901/2022 – Suprin/DP 

Porto Alegre, 03 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

Ao Sr. Demétrius Jung Gonzalez, 

Diretor Geral, 

Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – Agesan-RS,  

Canoas/RS. 

 

 

 

 

Assunto: Recurso ao Parecer sobre Manifestações do Prestador (PMP) de Xangri-lá, Processo 

nº 060/2022. 

 

 

Senhor Diretor, 

 

 

Vimos pelo presente, em atenção ao Ofício nº 409/2022-Agesan, que trata do 

Parecer sobre as Manifestações do Prestador (PMP) do processo nº 060/2022, referente à 

fiscalização realizada no Sistema de Saneamento do Município de Xangri-lá/RS, apresentar 

recurso quanto às manifestações não acolhidas por essa Agência, pelas razões que seguem 

abaixo. 

 
 
NCs 148, 153 e 154 

 

 

No dia 19 de setembro, a Corsan recebeu o Parecer sobre Manifestação do 

Prestador – PMP do processo supramencionado referente à fiscalização regular dos sistemas 

de Xangri-lá. Ocorre que constou no PMP que o prestador não apresentou plano de ação para 

as NCs 148, 153 e 154, dando a entender que a Companhia permaneceu silente para estas 

NCs. 
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Entretanto, a Corsan apresentou sua manifestação em 24 de agosto, conforme 

anexos do Of. 772/2022-Suprin, quando da entrega do RAAC. Foram apresentadas 

justificativas com base no Termo de Ajustamento de Conduta – TAC firmado com o Ministério 

Público Federal – MPF e em uma Ação Civil Pública, os quais tratam das Estações de 

Tratamento de Esgoto de Xangri-lá, objeto das referidas NCs. 
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Nota-se que foi basicamente a mesma justificativa utilizada para a NC 142, que foi 

aceita por essa Agência. 

 

 
  

Neste sentido, requer-se análise da justifica apresentada no RAAC com a 

consequente retificação do PMP 060/2022, utilizando, por analogia, o mesmo entendimento 

adotado para a NC 142. 
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Isto posto, reitera-se as manifestações, planos de ação e justificativas para solução 

das Não Conformidades em comento e, respeitosamente, requer-se a reconsideração do 

Conselho Superior de Regulação quanto ao recurso interposto pela Companhia, concedendo 

provimento ao mesmo.  

 

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais saudações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Samanta Popow Takimi, 

Superintendente de Relações Institucionais. 

SAMANTA 

POPOW 

TAKIMI

Assinado de forma 

digital por SAMANTA 
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